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da operação de saída de B100 que realizou, tenha sido re-
colhido por substituição tributária pela refinaria englobada-
mente com o ICMS devido por substituição tributária pela saí-
da do diesel B.

§ 1° - Para os fins deste artigo:

I - as NF-e do período emitidas pelo produtor de B100 para
acobertarem as operações de remessa do produto à distribui-
dora deverão estar registradas no Sistema de Captação e
Auditoria dos Anexos de Combustíveis - SCANC;
II - o valor do imposto diferido recolhido pela refinaria em fa-
vor do Estado do Rio de Janeiro deverá estar demonstrado
no SCANC.

§ 2° - Na hipótese de falta de recolhimento do imposto pela
refinaria, a fruição do tratamento tributário diferenciado so-
mente poderá ser efetivada após o saneamento das informa-
ções no SCANC e recolhimento ao Estado do Rio de Janeiro
do respectivo valor.

Art. 165 - Para fins do ressarcimento previsto na alínea b do
inciso IV do § 3° do artigo 162 deste capítulo, o DANFE da
NF-e emitido pelo produtor de B100 deverá ser visado pre-
viamente pela AFE 04, ficando o reconhecimento da regula-
ridade da operação e exatidão dos valores sujeitos à poste-
rior homologação.

§ 1° O visto prévio de que trata o caput será resultado de
verificação dos requisitos mínimos abaixo indicados:

I - o produtor fluminense de B100 deverá estar relacionado
em Ato COTEPE publicado no Diário Oficial da União, para
divulgação dos optantes pelo tratamento tributário diferencia-
do;
II - na NF-e, deverão estar informados:

a) nos campos destinados a informação sobre o destinatário
(CNPJ, xNome e IE): o estabelecimento da empresa PETRÓ-
LEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS, inscrição estadual
80.170.270 e CNPJ 33.000.167/0088-62;
b) no campo Documento Fiscal Referenciado (refNFe): refe-
renciar as notas fiscais que acobertaram as operações de re-
messa de B100 com o imposto diferido, objeto do ressarci-
mento;
c) no campo CFOP: o código 6.603;
d) no campo CST: o código 90;
e) nos campos de quantidades (qCom e qTrib): “0” (zero);
f) nos campos que identificam o valor da mercadoria (vProd):
o valor a ser ressarcido;
g) nos campos destinados a informar a base de cálculo e o
ICMS (vBC, pICMS e vICMS): “0” (zero).
III - poderá ser emitida uma NF-e por mês-calendário, poden-
do ser incluídos valores do ICMS diferido relativo a mais de
um período de referência;

IV - a NF-e poderá ser emitida durante o prazo decadencial.

§ 2° - A aposição do visto na forma do caput não desobriga
o produtor do B100 na hipótese de posterior constatação de
qualquer irregularidade ou inconsistência na operação realiza-
da com o diferimento do imposto, na emissão da NF-e com
fins de ressarcimento, nos respectivos registros na EFD ou,
ainda, na dedução do valor do imposto devido pelo próprio
produtor do B100.

§ 3° - O visto de que trata o caput será efetuado por meio
de evento descritivo na NF-e de ressarcimento.

§ 4° - Em caráter excepcional, enquanto não houver dispo-
nibilidade técnica para o visto na forma definida no § 3°, o
produtor fluminense de B100 consignará, no campo reserva-
do à informação complementar da NF-e de ressarcimento, o
número da notificação por meio de DEC que autorizou o
ajuste do crédito extra-apuração.

§ 5° - Incumbe à AFE 04 comunicar, por meio do DEC, ao
produtor e à refinaria e suas bases o termo de início para
aposição do visto por meio de evento na NF-e, nos termos
do § 4°.

Art. 166 - Recebida a NF-e emitida pelo produtor de B100,
cujo DANFE foi visado pela AFE 04, a refinaria terá até 30
(trinta) dias para efetuar o ressarcimento do respectivo valor
ao emitente.

§ 1° - O valor ressarcido pela refinaria ao produtor de B100
será deduzido nos futuros recolhimentos que fizer ao Estado
do Rio de Janeiro e registrado na forma disciplinada no Con-
vênio ICMS 110/07.

§ 2° - É vedado à refinaria efetuar a dedução antes do efe-
tivo ressarcimento do respectivo valor ao produtor do B100.

§ 3° - A refinaria deverá lançar a NF-e segundo as regras
comuns de escrituração no período de seu recebimento, de-
vendo informar o valor do ICMS objeto de ressarcimento no
Registro E220 com código RJ120077 quando autorizado pela
AFE 04."

Art. 2º - Os códigos da EFD ICMS/IPI citados nesta Resolução serão
habilitados com data retroativa a 1º de janeiro de 2022.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos aos fatos geradores ocorridos a partir de 1°
de janeiro de 2022.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2022

LEONARDO LOBO PIRES
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2416092

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ N°421 DE 11 DE AGOSTO DE 2022

DISPÕE SOBRE A INTEGRAÇÃO DE SISTE-
MAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA - SEFAZ-RJ E DO CONSELHO REGIO-
NAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CRC-RJ.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições conferidas pelo inc. II, do Parágrafo Único, do art. 148 da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e considerando o disposto
no Processo nº SEI-040083/000567/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Os sistemas da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ-
RJ, que possuem tratamento diferenciado para profissionais de con-
tabilidade, deverão:

I - permitir o acesso via certificado digital do profissional ou do es-
critório de contabilidade; e
II - verificar, antes de conceder o acesso, se a pessoa ou empresa
que acessa o sistema está habilitada a exercer a profissão ou a ati-
vidade, conforme informações fornecidas pelo Conselho Regional de
Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro - CRC-RJ.

§ 1º - Caso seja verificado, na forma do inciso II, que a pessoa ou
empresa não esteja habilitada para exercício da profissão ou a ati-
vidade, o acesso ao sistema na condição de profissional de conta-
bilidade será negado.

§ 2º - A verificação, de que trata o inciso II, será realizada em tempo
real através de integração sistêmica entre a SEFAZ-RJ e o CRC-RJ.

Art. 2º - Os sistemas da SEFAZ-RJ terão o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias para implantar as verificações de que trata o artigo 1º.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2022

LEONARDO LOBO PIRES
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2416141

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 422 DE 15 DE AGOSTO DE 2022

CRIA O COMITÊ DE GOVERNANÇA DE SE-
GURANÇA DA INFORMAÇÃO (CGSI) NO ÂM-
BITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA (SEFAZ-RJ) E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais,

CONSIDERANDO:

- a ABNT NBR ISO 31000:2018 aplicada à gestão de riscos, a ABNT
NBR ISO/IEC 27001:2013, a ABNT NBR ISO/IEC 27002:2013 e a
ABNT NBR ISO/IEC 27005:2019, aplicadas à segurança da informa-
ção;

- a Instrução Normativa PRODERJ/PRE Nº 02 de 28 de abril de
2022;

- o constante dos autos do processo nº SEI-040083/000174/2022;

R E S O LV E :

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Criar o Comitê de Governança de Segurança da Informação
(CGSI) no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda do Rio de Ja-
neiro (SEFAZ-RJ).

Art. 2º - Para os fins desse ato considera-se:

I - gestor de Segurança da Informação: titular da Assessoria de Se-
gurança da Informação (ASSSI) pertencente à Subsecretaria de Tec-
nologia da Informação e Comunicação, responsável por elaborar e
atualizar periodicamente os procedimentos de segurança da informa-
ção nos termos do art. 17 da Instrução Normativa PRODERJ/PRE Nº
2 DE 28/04/2022;

II - PEDTIC: Plano Estratégico e Diretor de Tecnologia da Informa-
ção;

III - TIC: Tecnologia da Informação e Comunicação.

TÍTULO II - DO COMITÊ
CAPÍTULO I - DA NATUREZA E ABRANGÊNCIA

Art. 3º - O CGSI é de natureza deliberativa, possuindo poder de de-
cisão sobre os assuntos relativos à Segurança da Informação em ní-
vel estratégico da SEFAZ-RJ.

Parágrafo Único - Não cabe ao CGSI deliberar acerca das entidades
vinculadas à SEFAZ-RJ.

CAPÍTULO II - AT R I B U I Ç Õ E S

Art. 4º - São atribuições do CGSI:

I - aprovar e revisar anualmente, ou em face de evento relevante de
segurança da informação, a Política de Segurança da Informação e o
processo de gerenciamento de incidentes de segurança da informa-
ção, em todos os níveis da SEFAZ-RJ, em harmonia com as diretrizes
emanadas pelo PRODERJ e com as normas ABNT NBR ISO/IEC
27001:2013 e ABNT NBR ISO/IEC 27002:2013;

II - aprovar e revisar anualmente, ou em face de evento relevante de
segurança da informação, o processo de gestão de riscos de segu-
rança da informação, conforme proposto pela Assessoria de Planeja-
mento e Governança (ASSPGOV) da Subsecretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação em consonância com a ABNT NBR ISO
31000:2018 e com a ABNT NBR ISO/IEC 27005:2019, observado o
disposto no § 2º do art. 6º desta resolução;

III - aprovar e revisar anualmente, ou em face de evento relevante de
segurança da informação, a política de gestão de continuidade, a es-
tratégia de continuidade e o processo de gerenciamento de continui-
dade de serviços essenciais de TIC no âmbito da SEFAZ-RJ;

IV - aprovar o processo de classificação e tratamento da informação;

V - estabelecer diretrizes no âmbito institucional para promoção de
uma cultura de boas práticas voltada para segurança da informação;

VI - definir as diretrizes para gestão de riscos de segurança da in-
formação;

VII - avaliar periodicamente os relatórios de riscos de segurança da
informação;

VIII - subsidiar o Subsecretário de Tecnologia da Informação e Co-
municação no processo anual de elaboração do PEDTIC, de acordo
com o Anexo C da Portaria PRODERJ/PRE n.º 825, de 26 de feve-
reiro de 2021;

IX - revisar e aprovar outras normas relacionadas à segurança da in-
formação; e

X - deliberar sobre questões atinentes à segurança da informação que
sejam submetidas à sua apreciação, observado o disposto no § 2º do
art. 6º desta resolução.

CAPÍTULO III - DA CONSTITUIÇÃO
Art. 5º - O CGSI será composto pelos seguintes membros:

I - subsecretário de Tecnologia da Informação e Comunicação;

II - assessor de Segurança da Informação;

III - subsecretário-Geral de Fazenda;

IV - subsecretário de Administração;

V - subsecretário de Controle Interno.

§ 1º - A Presidência do Comitê caberá ao Subsecretário de Tecno-
logia da Informação e Comunicação.

§ 2º - A representação das áreas de negócios (finalísticas) ficará a
cargo do Subsecretário-Geral de Fazenda.

CAPÍTULO IV - DAS DELIBERAÇÕES

Art. 6º - Caberá à Presidência do Comitê pautar as matérias que se-
rão objeto de deliberação.

§ 1º  - As matérias pautadas consubstanciarão processo SEI-RJ aces-
sível aos membros do CGSI.

§ 2º - As matérias pautadas para discussão e votação serão instruí-
das com parecer prévio técnico do Gestor de Segurança da Informa-
ção.

§ 3º - Os votos contrários deverão ser devidamente fundamentados
no processo SEI-RJ respectivo.

§ 4º - A Presidência do Comitê estabelecerá termo final para conclu-
são das votações.

§ 5º - Ocorrendo eventual falta ou abstenção, resultando empate na
votação, considerar-se-á a proposta aprovada ou rejeitada, conforme o
entendimento seguido pela Presidência do Comitê.

§ 6º - Em caso de necessidade, caberá às autoridades mencionadas
nos incisos I a V do art. 5º indicar representante, o qual terá todas as
prerrogativas de discussão, deliberação e votação das matérias pau-
tadas.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º - As atividades desenvolvidas no âmbito do CGSI serão con-
sideradas como serviço de natureza relevante e não remunerado.

Art. 8º - Os casos omissos na aplicação desta Resolução serão so-
lucionados por proposta da Presidência sujeita a referendo do CGSI.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2022

LEONARDO LOBO PIRES
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2416311

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 15.08.2022

PROCESSO SEI Nº E-04/040188/000002/2022 - HELDER CARVALHO
C O S TA , Auditor Fiscal da Receita Estadual 1ª Categoria, Id. Funcional
nº 1941560-5. CONCEDO o abono de permanência, com efeito a con-
tar de 18.02.2022.

PROCESSO SEI Nº E-04/040212/000016//2022 - REUBEN DA CU-
NHA ROCHA, Auditor Fiscal da Receita Estadual 1ª Categoria, Id.
Funcional nº 5006180-1. CONCEDO o abono de permanência, com
efeito a contar de 26.06.2022.

PROCESSO SEI Nº E-04/040044/000082/2022 - ANDRE LUIZ DE AL-
MEIDA MIRANDA, Auditor Fiscal da Receita Estadual 1ª Categoria, Id.
Funcional nº 1940534-0. CONCEDO o abono de permanência, com
efeito a contar de 01.03.2022.

PROCESSO SEI Nº E-04/040022/000810/2022 - ARNALDO JOSE
CORREIA, Auditor Fiscal da Receita Estadual 2ª Categoria, Id. Fun-
cional nº 5006159-3. CONCEDO o abono de permanência, com efeito
a contar de 25.06.2022.

PROCESSO SEI Nº E-04/040201/000110/2021 - ANDRE OLIVEIRA
CARDOSO DA SILVA, Auditor Fiscal da Receita Estadual 1ª Catego-
ria, Id. Funcional nº 1939457-8. CONCEDO o abono de permanência,
com efeito a contar de 01.03.2022.

Id: 2416192

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE BENEFÍCIOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS
DO ICMS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUBF N° 003 DE 12 DE A G O S TO DE 2022

REVOGA A PEDIDO A PORTARIA SUFIS Nº
1468 DE 2020 QUE DIVULGOU A CONCES-
SÃO DO REGIME DE DIFERIMENTO PREVIS-
TO NO DECRETO Nº 46.781/2019.

O SUPERINTENDENTE DE BENEFÍCIOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS
DO ICMS, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 2° da Re-
solução SEFAZ nº 414 de 25 de julho de 2022 considerando o dis-
posto nos autos do processo administrativo nºs SEI-
040079/004740/2022/ SEI-120001/008932/2020,

R E S O LV E:

Art. 1° - Fica revogada a Portaria SUFIS nº 1468 de 09 de novembro
de 2020, que divulgou a concessão do regime de diferimento previsto
no Decreto nº 46.781/2019

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data desta publicação.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2022

ANDERSON DA SILVA ALVES
Superintendente de Benefícios Fiscais Tributários do ICMS

Id: 2416070

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferência,
autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamen-
tada pela Portaria CCERJ nº 039, de 04/05/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 045/2021 de 27/05/2021, do dia 24 de agosto de
2022, às 12h30min. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 78.659 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/211/010721/2020- Recorrente: ANTARES BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA- Recorrida: JUNTA DE REVISAO
FISCAL - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - Represen-
tante da Fazenda: Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 79.001 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/041/002437/2019 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: EUNICE HELENA DE LIRA RODRIGUES SERRA - Rela-
tor: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - Representante da Fazenda:
Nicola Tutungi Júnior.

Recurso nº 79.110 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/211/005334/2020 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: ELEBAT ALIMENTOS S.A. - Relator: Conselheiro Gracilia-
no José Abreu dos Santos - Representante da Fazenda: Nicola Tu-
tungi Júnior.

Recurso nº 79.113 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/211/005335/2020 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: ELEBAT ALIMENTOS S.A. - Relator: Conselheiro Gracilia-
no José Abreu dos Santos - Representante da Fazenda: Nicola Tu-
tungi Júnior.
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